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De: COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA
 
Para: COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS 
 
 
A  Comissão  Permanente  de  Justiça  por  unanimidade,  considerou  o  Projeto  Resolução  19/2025
Constitucional, cumprindo as exigências do artigo 37 do RI. Votação em Plenário.
 
 
 
 
 

Baixo Guandu-ES, 11 de novembro de 2025.
 
 

SALATIEL DIAS BEBIANO
 

DIRETOR LEGISLATIVO
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